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GABINETE DO PREFEITO 

/ 

LEI Nº 2.338, DE 04 DE JULHO DE �. 

Autoriza a celebração de conv�nio com a S� 

cretaria de Estado da Promoção Social, vl 
sando à construção de um núcleo de Promoçm 

Social; em Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sancio

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a c� 

lebrar conv�nio com.a Secretaria de Estado da Promoç�o 

Social do Estado de São Paulo, para a construção e in� 

talação no Municfpio de um Núcleo de Promoção Social , 

no Bairro Vila Souza. 

Artigo 22 - O Núcleo de Promoção Social de que trata o artigo ant� 
,,<1 

?/ rior será construfdo em próprio municipal , cujo terr� -

no sem benfeitorias possui a seguinte descrição perimf -

trica: " considerando como ponto inicial, o ponto "A" , 

situado no alinhamento predial da Rua Vicente Mercadau= 

te, distante 45,00 metros da Rua São Pedro; deste ponto 

segue em reta pelo alinhamento predial, da Rua Vicente

Mercadante, na dist�ncia de 45,00 metros, at� o ponto -
.... 

" B" ; deste ponto, d�f lete a direita e segue em reta pe 

lo alinhamento predial d� Rua'São Pedro, na �ist�ncia -

de 60,30 metros, at� o ponto "C", situado na esq�ina da 

Rua Capitão Altino; deste ponto, deflete à direita e 

seguem em reta, pelo alihhamento predial da Rua Capit�o 

Altino, na dist�ncia de 50,00 metros, at� o ponto "D" ; 

deste ponto, deflete à direita e segue em reta, na di�

t�ncia de 60,00 metros, confrontando com o lote nº li e 

o· lote nºOI, at� o ponto "A", infcio desta descrição, eu 
' , ? 

cerrando-um perametro regular, com a area de 2.850,00 i 

(dois mil, oitocentos e cinquenta metros quadrados), sem 

benfeitorias. 
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Artigo 32 - O Núcleo de Promoção Social destina-se exclusivamente 

ao atendimento de população carente em faixa etária -

própria para desenvolvimento de: 

a) programas da Secretaria de Estado da Promoção S2 
cial e da Prefeitura Municipal; 

b) programas p�blicos e privados e atividades de iu 
teresse da comunidade, referentes aos setores de 

promoçao social, saúde e nutrição, recreação e I� 

zer. 

Artigo 42 - Na hipótese de vir a ser o Núcleo de Promoç�o Social -

utilizado em quaisquer outras finalidades, que nao as 

fixadas no artigo anterior e no Conv�nio a ser firmacb 

entre as partes, fica desde já conferida ao Prefeito

Municipal e capacidade de gravar o bem imóvel e a rea 

pectiva edificação com a condição de cláusula resol�- � 

tiva da propriedade, que se operar� de pleno direito , 

uma vez edificado, transferindo-se a propriedade plena 

do imóvel à Fazenda P�blica Estadual, com destinação -

preferencial para a Secretaria de Estado da Promoção -

Social. 

Artigo 5g - Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fi 

ca autorizada a abertura na Divisão de Contabilidade -

municipal, de um crédito adicional, especial, até o v� 

lor de Cr$70.000.000(setenta milhÕes de cruzeiros), a 

ser coberto com recursos oriundos do repasse f inancei

ro a ser efetuado com fundamento no conv�n i o previsto - -

nesta lei, com a seguinte classificação 6rçament�ria -

vigente: 

6 

6.15 

15 

81 

4830 

4831.o18 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Divisão de Obras 

Assist�ncia. e Previd�ncia 

Assist�ncia 

Assist�ncia ao menor 

Construção de Creches 
Obras e Instalações 70.000.000 
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Parágrafo Único - A cobertura do cr�dito autorizado neste artigo -

será proveniente do excesso de arrecadação de Transf� 

r;ncias de Capital, classificado na seguinte rubrica

da Receita, a saber: 

2000.00.00 

2400.00.00 

2420.00.00 

2422.00.00 

2422.09.00 

2422.09.04 

RECEITAS DE CAPITAL 

Transfer;ncias de Capital 

Transferências Intergovernamentais 

Transferências dos Estados 

Outras Transferências dos Estados 

Aux�lio da Secretaria de Estado da Pr2 

moção Soei a 1 de São Pau 1 o - Construção -

de Creches 70.000.000. 

Artigo 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 72 - Revogam-se �s disposiç�es em contrário, especialmente as 

Leis Munici�ais n2s.2.JOI, de 14.11.84 e 2.322, de 20.03 

1985. 

Publicada no Departamento 

julho de 1985. 

Gabinete 

/ACJm..IJt1nH stração da Prefeitura, ein 04 de 

Chefe do Departamento de Admini 


